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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO 

DECRETO N9 0513 DE 16 DE ABRIL DE 1992 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE Cr$ 280.000.000,00, PARA 
O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Governador do Estado do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas através do 
item VIII do Art.119, da Constituição do Estado e do 
Art. 69, item I do Decreto n9  209, de 30 de outubro de 
1991, que estima a Receita e fixa a Despesa do Es-
tado do Amapá para o exercício financeiro de 1992. 

DECRETA:  

SECRETARIADO 
Secretário de Estado da Administração 
PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral 
RAIMUNDO BRITO De ALMEIDA 

Secretário de Estado da Saúde 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secretário de r.atado do Trabalho e de CIdadanla 
MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA AMORIM 

23.000 - SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

23.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

23.101.0307021 2.301 - Manutenção dos Serviços 
Administrativos da Secreta-
ria de Estado de Obras e 
Serviços Públicos 

Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados 
FPE 

3132.00 - Outros Serviços e Encar- 
gos Cr$ 70.000.000 

4120.00 - Equipamentos e Material Permaneci- 
te Cr$ 30.000.000 	Cr$ 100.000.000 

TOTAL 	Cr$ 100.000.000 

TOTAL GERAL...Cr$ 280.000.000 

Art. 39  - Este Decreto entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Art, 49  - Revogam-se as disposições em con- 
trário. 

Secretário de Estado da Agrculture e do Abastecimento 
LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRk 

Secretário de Estado de Obras o Serviços Públicos 
EDILSON MACHADO DE BRITO 

Procurador Geral do Estado do Amapá 
ALDENOR SALES DA SILVA FONSECA 

Defensor Geral do Estçdo 
LOURIVAL QUEIROZ ALCÂNTARA 

Fonte: 181 - Recursos cle Conviinios 
4120.00 - Equipamentos e Material Permanen- 

te 	Cr$ 81 .425.000 Cr$ 81.425.000 
TOTAL 	 Cr$ 81.425.000 

TOTAL GERAL.... 	Cr$ 81.425.000 

Art. 39  - Este Decreto entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Art. 49  - Revogam-se as disposições em con- 
trário. 

Macapá-AP, 16 de abril de 1992. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

RAIMUNDO BRITO DE ALMEIDA 
Secret. de Est. do Planei. e Coord. Geral 

Art. 1 9  - Fica aberto o Crédito Suplementar 
no valor de Cr$ 280.000.000,00 (DUZENTOS E OI-
TENTA MILHÕES DE CRUZEIROS), destinados ao 
reforço de dotações consignadas no orçamento vi-
gente, conforme discriminação abaixo: 

17.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINIS-
TRAÇÃO 

17.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINIS-
TRAÇÃO 

17.101.0307021 2.101 - Administração do Estado 
Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados - 

FPE 
3132.00 Outros Serviços e Encar- 

gos Cr$ 180.000.000 	Cr$ 180.000.000 

	

TOTAL 	Cr$ 180.000.00 

23.000 - SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

23.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

23.101,0307021 2.301 - Manutenção dos Serviços 
Administrativos da Secreta-
ria de Estado de Obras e 
Serviços Públicos 

Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados - 
FPE 

3'120.00 - Material de Consu- 
mo Cr$ 100.000.000 Cr$ 100.000.000 

TOTAL 	 Cr$ 100.000.000 

	

TOTAL GERAL 	 Cr$ 280.000.000 
Art. 29  - Os recursos necessários à execução 

do que trata o artigo anterior, decorrerão de Anu-
lação Parcial de dotações orçamentárias, conforme 
art. 43, § 1 9 , inciso III da Lei Federal n 9  4.320/64. 

17.090 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINIS-
TRAÇÃO 

17.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINIS-
TRAÇÃO 

17.101.0307021 2.101 - Administração do Estado 
Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados - 

FPE 
3120.00 - Material de Consu- 

mo Cr$ 80.000.000 
4120.00 - Equipamentos e Material Permanen- 

te Cr$ 100.000.000 Cr$ 180.000D00 

Macapá-AP, 16 de abril de 1992. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

RAIMUNDO BRITO DE ALMEIDA 
Secret. de Est. do Planei. e Coord. Geral 

DECRETO N9 0514 DE 16 DE ABRIL DE 1992 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE Cr$ 81.425.000,00, PARA 
O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Governador do Estado do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas através do 
item VIII do Art. 119, da Constituição do Estado e do 
Art. 69, item I do Decreto n 9  209, de 30 de outubro de 
1991, que estima a Receita e fixa a Despesa do Es-
tado do Amapá, para o exercício financeiro de 1992. 

DECRETA: 

Art. 1 9  - Fica aberto o Crédito Suplementar 
no valor de Cr$ 81.425.000,00 (OITENTA E UM MI-
LHES, QUATROCENTOS E VINTE E CINCO MIL 
CRUZEIROS), destinado er  ao reforço de dotações 
consignadas no orçamerfto vigente, conforme dis-
criminação abaixo: 

24.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
24.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
24.101.1315428 1.243 - Implantação do Sistema 

Unifkcado de Saúde 
Fonte: 181 - Recursos de Convênios 
3111.02 - Diárias Cr$ 81.425.000 	Cr$ 81.425.000 

	

TOTAL 	 Cr$ 81.425.000 

	

TOTAL GERAL 	 Cr$ 81.425.000 

Art. 29  - Os recursos necessários à execução 
do que trata o artigo anterior, decorrerão de Anu-
lação Parcial de dotações orçamentárias, conforme 
art. 43, § 1 9, inciso III da Lei Federal n°4.320/64. 

Defensoria Pública 
do Estado do Amapá 

PORTARIA (P) N9 030/92-DEFENAP 

O DEFENSOR GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO DECRETO (N) N 9  0293, DE 
18.12.91, ART. 20, INCISO IV, DO REGULAMENTO 
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 

RESOLVE: 

Retificar os termos da Portaria n 9  015/92-0E-
FENAP, de 20 de fevereiro de 1992, publicada no 
Diário Oficial do Estado do Amapá ne 0289, de 26 de 
fevereiro de 1992 que passa a vigorar com a seguin-
te redação: 

"Dispensar, a pedido, JOSÉ PAULO DA SIL-
VA RAMOS, do Cargo de Chefe da Divisão de Apoio 
Administrativo da Defensoria Pública do Estado, Có-
digo CDS-1, designado pela Portaria (P) n9  004/92- 
DEFENAP, para substituir o Titular ERICLAUDIO 
ALENCAR ROCHA, durante o seu impedimento, a 
partir de 31 de março de 1992". 

DEFENSORA PÚBLICA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, EM MACAPÁ-AP, 07 DE ABRIL DE 1992, 

LOURIVAL QUEIROZ ALCÂNTARA 
Defensor Geral do Estado 

PORTARIA (P) N9 031/92-DEFENAP 

O DEFENSOR GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO DECRETO (N) N 9  0293, DE 
18.12.91, ART. 20, INCISO IV, DO REGULAMENTO 
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ 
E TENDO EM VISTA A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DO 
JUÍZO DA COMARCA DO MUNICÍPIO DE MAZAGÃO, 

RESOLVE: 

24.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
24.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
24.101.1315428 1.243 - Implantação do Sistema TOTAL 	Cr$ 180.000.000 	 Unificado de Saúde 
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• Art. 	rs..-.- Designar - 	os 	servido 
res MARCOS•AURÉLIO MIRANDA NOGUEIRA, Assisteri 

	

te Jur4dico, Referencia NS-0,7-, LÚCIA-  MARIA AL 	" 
CANTARA. DE VEIGA CABRAL, Professera- 8ef,C--4- 

. 	,SILTON MARTEL.PINHEIRO, Motorista 	Oficial, " 
. CT1T - 1, todos lotados nesta DEFERSORIA PUBLICA 

	

- DO ESTADO, para viajarem de Macapa, sede 	de 
Suas atividades ate .  ao  Município de 	MAZAGÃO, 

	

no dia Is) de abril do corrente ano, a fim 'de 	- 

	

- cumprirem a Pauta :de Audiencias Civeís e 	Cri 	- 
minais do Meritissimo Sr. Dr. Juit de Direit5". 
0a. referf,.da Comarca,' devendO as .despesas 	com 
(.UÁ.rias e tranpsortes ocorrerem a ÇOnta do'Re _ 
curso Orçamentario da Defensoria Publica. 

• Art. 	22  - RoVegamse e' disposí, 
coes em contrario. 

. 
' DEFENSORIA PUBLICADO ESTADO ADO DO 

~PÁ, EM MACAPÁ-AP 	07 DE ABRIL . DE 1992. 	. 

	

' 	• 	.LOURIVAL QUEIROZ.ALCÂNTARA 	- 
. 	Defensor Gorar do EStado 

• 

. 	• 	e 	e 	 . 	. 
24 de. abril"dRAerrente',ano, a fim de cumprir- . 
a Pauta de Audlencias Civeis e Criminais 	do 
Méritissimo Sr. Dr, Juiz de Direite. da referi fi , 	. 	_ 
da Comarca, devendo as desuesas com diPias e 

.passagens ocorrerem a Conta do Recurso 	Orca ._ 
mentario da Defensoria Publica doIstado 	do 
Amapa.  . 

. 	 . 	: 
_ 	• 	..,Art. . 	2  - Revogam-se as dispost 

çoes em contrario:: 	 • . 

• p 	
33-:', :FENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 

AMAPA, EM MACAPÁ-AP; 08 DE ABRIL PE 1992 . . 
. 

LOURIVAL QUEIROZ ALCÂNTARA 	• 
Defensor Geral do Estado 

• . 
. 

. 	O_RTARI A 
(P) N 2  034/92 -.. DEFENAP 

O DEFENSOR GERALDO ESTADO DO A 
MAPA, USANDO DAS ATRIBUIÇõES QUE LHE SÃO 	CON 
vuuTnAe puTn nwriovnIn 	fuTN PáD nnnn nv,  ln ln nl - 

Páci. 2 

	

r.unaAillu 	..u.,LA, 	ifr.ynniv 	\nir In= 	llN,J,JJ_C.  

• ' ART. 20 	INCISO IV 	DO REGULAMENTO DA DEEENSO 

- 

• 

. 

' 

. 

•  

O 	
, 	 . 	 .  • 1 	 1 

O 	 - ' 	 •• RIAJ)UBLICA DO ESTADO -DO AMAPÁ E TENDO EM VI-á- PORTARI.-.A 	 TA A PAUTA. DE AUDIÊNCIAS DO JUÍZO DA 	COMARCÃ
•

O 	 (o1). Nfi 032/92-DEFENAP 	 . DE AMARÁ, 	 . 	. 

O DEFENSOR GERAL DO - ESTADO 	DO 
•AMAPÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE.LHE SÃO CON 	

. 	• 	RESO,IVE.  : 

	

FERIDAS PELO DECRETO (N)N 2  0293, DE 18.12.917 	 : Art.-1 2  --, Designar os 	servido- ART. 20, INCISO IV, DO REGULAMENTO DA DEFENSO : 	res PAULO JOSÉ. DA SILVA RAMOS, Asàistente 	Ju•
'RIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ E.TENDO EM'VI-g 	ridico, Re2erncia NS-00 é •MARIA DO CARMO - DAL TA A PAUTA.  DE AUDIÊNCIAS DO TRIBUNAL DO 	lúRI 	' 	MÁCIO RODRIGUES SILVESTRE, Chefe da -  Seção 	de DA COMARCA DO MUNICIpIO DE CALÇOENE, 	 • 	

ComuniCaç3és Adminfstra:ivas/DAA/DEFENAP,COdi 
go CDI-2, ambos lotados,nesta DEFENSORIA 	pn. RESOLVE: 	 RUÇA DO ESTADO DO AMAPA, para vájarem . de Ma 

' 	 capa, sede de suas atividades ,ate 'ao 	Muniei Art.:1 2  - Desinar o. 	servidor 	• 	 • 	, 	• 	 . 
pió de Amalia, noperiodo de 13 a 15 de 	abri): ERICLÁUDIO ALENCAR ROOH.A. 	Assistente 	Jurldi 	do ano em curso ;  a fim de cumprirem a 	Pç.uta co, Reference. NS-05, Lotado nesta DEFENSORa - , 	 de Audiencias -Civeis e Criminais do Mcritissi PUBLICA DO ESTADO, para viajar de Macapa,sede .  , 	 . 	. 	to Senhor Doutor Juiz de Direito da, 	referida - 

	

de suas . atividades ate ç'ao Municipio de 'CALÇO 	 ,, 	• - 	. 	 . Comarca, 	devendo as despesas com c .,arias, pas ENE, - no periodo 	de 13 a:15 de abril do 	cor 

	

^- 	 gens e trárispotes, 	ocorrerem a Conta do 	• .rd 

	

rente ano, a fim de ,1-.apprir:a Pauta de Audien 	curso - Orçamentaria de_Defensorl.a Publica 	d3 
C.te,S. do Tribunal do Juri dáreferida Comarca; , 	• 	 Estado. 	 . 
devendo as despesas com,diarias, passnens 	e 	• 	• 	• 	- 	 . 
transportes, ocorrerem a Conta do-Recurso 	Or 	 , 

	

_. 	 Art.'2 2  - Revoga-se -a 	disbesi • m 	• - c(Ses em contrario. 	
. 	_ çamentario da Défensoria Publica. - 

. 	 . 	, 
Art. 	22  .,. Revo 	disucs gam-se as 	i . 	 DErENSORIA . POSLICA DO ESTADO DO ,.. 	 , 	 . 	• 	, 	. 	_ 	. 	. 

çoes em contrario 	 , 
AMAPA-'AP; 08 DE ABRIL DE 1992. 	• 

O 	
.- ' . 	• 	• DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO- 	 . 	LOURIVAL 'QUEIROZ ALCÂNTARA 

- AMA?,k, EM MACAPA - AP; 08 DE ABRIL DE 199 9 : • 	 Defensor Geral do Estado 

_LOURIVALQUEIOZ ALCÂNTARA 
' 	DefensorGcraI do.Estadc . 	 '• 	P O R T -A R I A 

, 	 (P) N 2  035/92-DEFENAP -: 
O 

. 	 . 
P . 0 R TA R I A 	 • 	 • 

• (P) N 2  033/92-DEFENAP 

	

	.-• . 
	• 	 O DEFENSOR GERAL DO ESTADO, 	DO • 

AMAPÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON 
C DEFENSOR GERAL DO ESTADO . . 	DO 	FERIDAS PELO DECRETO.(N) N 2  0293,DE 18.12.917 

AMAPÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇõES-QUE LHE SÃO CON: 	ART. 20, INCISO TV, DO REGULAMENTO DA DEFENSO 

FERIDAS PELO DECRETO (N)N 2  0293, DE 18.12.91, 	RIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ E TENDO EM yn 

	

. ARTIGO 20, INCISO IV, DO REGULAMENTO :DA DEFEN 	'TA A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DO JUIZO DA 	COMARCÃ 
DO MUNICÍPIO DE CALrOENE SORIA PUBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ E TENDO . -È.R. 	 . • 	.d 

VISTA A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DO JUÍZO DA COMAR 	• 	

. 	RESOLVE -:- CA DO MUNICÍPIO DE LARANJAL paJARI, 	 • 
• . 

Art, 1 2  -'Designar os. 	servido RESOLV.E : 	 , 
res LEONARDO DA SILVEIRA - EVANGELISTA 	Assi-s- 

	

1 	. 
tente Juridíco, Referencia NS-08 .e LUCIA 	MA Art. 1 2  - Designar o 	servi 	 e dor 	 .,. 

.CARLOS AUGUSTO TORK DE OLIVEIRA, 	Assistente. 	RIA. ALCANTARANEIGA:OABRAL, Professora, 	.Refe 

	

. Jtirdice, Refe -Ancia.NS-09, lotado nesta 	DE 	rencia•C-4, ambos lotados nesta DEFENSORIA PU 
FENSORIA PUBLICA DO ESTADO,para,viajar•de M&''. 	BLICA DO ESTADO, para ,viajarem 5e Macapa,sede.  

. 	- de suas ativjAades ate.à9 Municipio de 	CALÇO caoá,sede , de suas atiyidades a - .e ac . 	.Muniei 	. 
ENE, nos periodes de 13 a 15 e 22 a 	24 	de pide - LARANIAL'pO JARI, no periodo de 20 	a- 	 i • 	- 2 

O 	 ESTADO DO' AMAPÁ 
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	 r- 
•PREÇO,S DE ASSINATURAS 	• 

- Assinatura Trimestral/Macapá 	• 	. 	Cr$ 	80.000,00 
- Assinatura Trimestral/Outros Estados e 

Municípios 	  .,• 	 Cr$ 140 000 00 
, 	

.,, 

PREÇOS DQS GABARITOS OU LAUDA PADRÃO 

• Modelo I 	 • 	Cr$ 	50,00 
- Mode'o , I   • Cr$ 	100,00 
-. Modelo III 	Cr$ .200,00 

	

' REMESSA DE MATÉRIA 	 • 
- , 

As matérias 	serem 	publicadas 	o 	Diário Oficial á 	 n  
somente serão aceitas se apresentada S 	nas laudas pa- . 	. 	• 
drão do 	DIO IMocielo 	I, 	II e III), 	encaminhadas através 
de Ofício ou Memorando 

- 

- 

	

PREÇO DE VENDAS AVULSAS 	• 

O 
, 

Preço Ex,emplar 	 Cr$ 	800,00 . 
Exemplar atrasado 	 Cr$ 1.000,00•  

• PREÇO DE PUBLICAÇÕES 	 ' 
- 

• . 	. 
Publicações•centímetrd por eoluna ... • Cr$ 	9.000,00 
Prece por página 	  Cr$ 	1.400.000,00 

'Proclama de Casamento 	  Cr$ 	20.000,00 
. 	 . 	 O 

O 	010 reserva-se o direito de 	recusar 	a 'publica- 

ção• -de matérias apresentadas em 	desacordo com suas 

normas. 	• 	• 	 - 
. 	HCRÁRIO DE A T.ENDIVENTO 	. 

- 	HOráriO: das 07:30 ã's 13:20 horas 

, 

• 

• 

	 - 

PAULO ROBERTO PENHA TAVARES 
Diretor 

• JECOMAS ALVES DE ARAÚJO 
Chefe da Divisão Industrial . 

• RUTH ENEIDA N, ANIAICE DA SILVA 
Chefe da Divisão Administrativa 

TELMA M' CALIXTO DOS S. DE OLIVEIRA 
Chefe da Divisão de ComerchriiizaçãO 

• Sede: Pua Cándido Mendes, 4r18 - Centro 
Fone: (096) 2225364 - (0961 223-3444 
Ramais: 176 - 177 - 178 
Fax: (096) 222-4321 

. 	Telex: 96 - 2361 	 - 
Cep 68.900 - Macapá-AP 
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abril do corrente ano, a fim.de cumprirem a 
Pauta de Audienciás Civeis e Criminais do Me 
ritíssimo Sr. Dr. Juiz de Direito da referida 
Comarca, devendo as despesas com diarias, pas 
sagens e transportes ocorrerem a Conta da R 
curso Oreamentario da Defensoria Publica dg 
Estado. 

'Art. 2 2  - Revogam-se as disposi 
çOes 	em contrário. 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
AMAPÁ; Q9 DE ABRIL DE 1992. 

LOURIVAL QUEIROZ ALCÂNTARA 
Defensor Geral do Estado 

PORTARIA 
(P) N2 036192-DEFENAP 

O DEFENSOR GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO COR 
FERIDAS PELO DECRETO (N) N 2  0293,DE 18.12.917 
ART. 20, INCISO TV, DO REGULAMENTO DA DEFENSO 
RIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ E TENDO EM VIU 
TA A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DO JUÍZO DA COMARCA 
DO MUNICIPIO DE MAZAGÃO, 

RESOLVE: 

Art. 1 2  - Designar os 	servido 
res CONCEIÇÃO DAS GRAÇAS AMORAS MIRA,Diretorã 
do Departamento Jurídico, COe_igo cps.-2, da Ge fensol4ia Publica do. Estado do Amapa, HELOISA 
HELENA FURTADO DE MENEZES, Assistente Juridi 
co, Referencia S-08, MARIA REGINA DE NAZAR2 
CRUZ'MOUTINHO, Cherre•da Seção de Material e 
Paorimonio/DAA - Codigo CDI-2 e MILTON MARTEL 
PINHEIRO, Motorista Oficial, CDI-1, tortos lo 
taclos nesa1 DEFENSOR1A PÚBLICA DO ISTADO,pare 
viajareM de I.jacapa, sede eic suas atividades 
ate ao Munic'pic de MAZAGAO, no dia 23 de a-
bril do corrente ano,,a fim de cumprirem a 
Pauta de Audiencias Cíveis e Criminais do Me 
ritissime Senhor Doutor Juiz de Direito da re 
ferioa Comarca, devendo as despesas com di -ei 
rias e transportes ocorrerem a Çonta do Recu7 
so Orçameotarío da Defensoria Publica. 

Art. 22  - Revogam-se as disposi 
o3es em contrario. 

DEFEáSORIL PÚBLICA DO ESTA-,0 DO 
AXAPÁ, EM MACAs'A-AP• 09 DE ABRIL DE 1992. 

LOURIVAL QUEIROZ ALCÂNTARA 
Defensor Geral do Estado 

PORTARIA 
(P) N 2  037192-DEFENAP 

O DEFENSOR GERAL DO ESTADO DO A 
MAPA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON 
FERIDAS PELO DECRETO (N) No- 0293,DE 18.12.91, 
ART.-20, INCISO IV, DO REGULAMENTO DA ,DEFESO 
RIA PUBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ E TENDO EM VI -ã 
TA A PAUTA DE AUDIRNCIAS DO JUIZO DA COMARCÃ 
DO MUNICÍPIO DE OIAPOQUE, - 

RESOLVE: 

Art. 1 2  - Designar as 	servido 
ras CONCEIÇÃO DAS GRAÇAS AMORAS MIRA, Direto 

Art. 2 2 ' - Reyogam-Se as disposi 
çOes em contrario. 

DEFENSOR1A PÚBLICA Do ESTADO DO 
AMAPÁ, EM MACAPÁ-AP; 09 DE ABRIL DE 1992, 

LudRIVAL QUEIROZ ALCÂNTARA 
Defensor Geral do Eatacia 

Secretaria de Estado \ 
de Obras e Serviços 
Públicos 

Comissão de Licitação 
 

sese 
  

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Ne 013192-CLOS/SOSP 

AVISO 

A Secretaria de Estado de Obras e Serviços Púrnicos, através de sua 
Comissão de Licitação de Obras e Serviços, torna público para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar LICITAÇÃO, na modalidade ne TOMADA 
DE PREÇOS, para execução dos serviços de Construção da EPG da Base M-
rea, em Amapá, 

Poderão participar desta TOMADA DE PREÇOS, as empresas nacio-
nais que satisfaçam os requisitos estabelecidos no Edital. 

. Os documentos relacionados à referida TOMADA DE PREÇOS, que 
incluem as condições que a reguiamentam estarão à disposição dos interes-
sados, para aquisição e eventUais consultas, na Av. Fab n 2  1276, 3airro 
Central, em Macapá. 

A aquisição do Edital será mediante o recolhimento, à Tesouraria da 
Seeretaria de Estado da Fazenda/GEA, da importância de Cr$ 
40.630,00(OUARENTA MIL CRUZEIROS). 

O recebimento das propostas dar-se-à na Secretaria de Estado de 
Obras e Serviços Públicos, na sala de reuniões da CLOS, à Av. Fab n: 1276, 
no dia 04 de maio de 1992, às 10:00 horas, perante a Comissão de Licitação 
de.Obras e Serviços. 

Macaná-Ap, 14 de abril de 1992. 

Enge. ANTONIO MANOEL MACHADO MARQUES 
Presidente da CLOS/SOSP 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Ne 014/92-CLOS/SOSp 

AVISO 

A Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos, através de sua 
Comissão de Licitação de Obras e Serviços, torna público para conhecimento 
dos Interessados, que fará realizar •LICITAÇÃO, na modalidade de TOMADA 
DE PREÇOS, para execução dos serviços de Construção da EPG do Cruzeiro, 
em Amapá. 

O recebimento das propostas dar-se-á na Secretaria de Estado cl 
Obras e Serviços Públicos, na sala de reuniões da CLOS, à Av. Fab nt? 1271 
no dia 05 de maio de 1992, às 10:00 horas, perante a Comissão de Licitaçã 
de Obras e Serviços. 

Macapa-Ap, 15 de abril de 1992. 

Eng°. ANTONIO MANOEL MACHADO MARQUES 
Presidente da CLOS/SOSP 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Ne 1:115/92-CLOS/SOSP 

AVISO 

A Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos, através de sui 
Comissão de Licitação de Obras e Serviços, torna público para conhecimentr 
'os interessados, que Iara realizar LICITAÇÃO, na modalidade de TOMAD/ 

OE PREÇOS, para execução dos serviços de Relorma do Hospital Geral dr 
Macapá. 

Poderão participar desta TOMADA DE PREÇOS, as empresas nacio-
nais que satisfaçam os requisitos estabelecidos no Edital. 

Os documentos retaciánados à referida TOMADA DE PREÇOS, que 
Incluem as ;rendições que a regulamentam estarão à disposição dos interes-
sados, para aquisiçãc e eventuais consultas, na Av. Fab n° 1276, Bairro 
Central, em Macaeá. 

A aquisição do Editai será mediante o recolhimento, à Tesouraria da 
'Secretaria de Estado da FazendalGEA, da importancia de Cr$ 
300.060,00(TREZENTOS MIL CRUZEIROS). 

O recebimento das propostas dar-se-à na Secretaria de Estado de 
Obrai e Serviços Públicos, na sala de reuniões da CLOS, à Av. Fab n° 1276, 
no dia 05 de maio de 1992. às 12:00 horas. perante a Comissão de Licitação 

,de Obras e Serviços. 

Macapá-Ao, 15 de abril de 1992. 

Eng°, ANTONIO MANDEI MACHADO MARQUES 
Presidente da CLOS/SOSP 

EDITAL DE TOMADA DE muos N 2  016/92-CDOS/SOSP 

AVISO 

- A Secre:Aria de Estado de nbras e 
Servicos Públicos, a:traves de sua Comissão de Licitação 
de Obras e Serviços, torna pátlico, para conhecimento 
dos interessados, que i'ara realizar LICITA;A'..f,"), na n:odali 
dade de TOMADA DE PRE;OS, para execução dos serviços clã 
Reforma e Anpliar,:ão da EFC. Henrique Dias, no • Município 
de Amapá. 

Pczderão participar desta TCNADA DE 
PRECE, as empresas nacionais :que Satisfaçam os requisil 
tos estabelecidos no Edital. 

•Os c.i.ocumentos relacionados a' referi .:-.4. da TUMADA DE PREpS, que 'incluem as condiçCes que 	e 
regulamentam esteuao a disposiçao dos interessados, para 
aouisiçao-  e eventuais consultas, na Av. Fab vi v 1276, 
':airrio Central, cri Macapa. 

. 	A squisiçào do Edital sere. mediante 
o reoolh.:mento, à Tesouraria da Secretaria da Estado da 
Fazenua/W.A, da imporLancia de Cr$80.000,00 (OITENTA MUI 
CRUZEIROS). 

L.epurmenr,o Juricico, Çodigc ÇOS-2 1  da 
efensoria Pubrea do Estado do Amapa e LUCIA 

MARIA ALCÂNTARA DE VEIGA rAntur. 	 Poderão participar desta TOMADA DE PREÇOS, as empresas IlacM- 	 • 
O rctiebimento das propostas dar-se-

.5. na Secretaria de Estado de Obras e Serviços Pitlicas, 
na sala de reuniaes da CIAS, l't Av. rab no 1276. no dia 
016. de maio de 1992, às 10:00 horas, perante a Comissàc 
de Die.:fação de Obras :J Serviços. 

 de cr c' 	. 	Central em IMacaria 	 . Auiec a 

	

4_s Civeis e Crlminais tio ieidtissi 	' 	' 	r' 	 Macapá-Ap, :5 de abril de 1592

DdIIIU  
mo S.P. Dr. Juiz de Direita ca çeferida 'Gomai: 

' 

	

gens e transportes ocorrerem à ÇonLa de RecuF 	SeCretaria de Estado da Fazenda/SEA, da importância de Or$ 
A acuisiçao do EdRa sed mediaMe o recoffilmeato, à Tesourada da 	 :1d/7 d.. c7 	 

ca, deventx as despesaá com diarias, 	passã 	 ---7 , . 

so Orçamentarlo Ga, Defensoric Pub ..11.':a. 	- 	40.000,00(AUARENTA ttil CRUZEIROS). 	 ' 	
Eng 2 . 	O l'efZEL—FWCNARQuES 

' .  
Sala das SessíSes -do Tribunal Regional Eleitoral 

•
. 	 do Amapá, cm Macapá, 18 de abril de 1992. 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

ACÓRDÃO ri' 001/92 

(Processo W4  029/92). 

ENENT 

Plebiscito. 

 

Juiz MÁRIO CdîNjà7: 1)-1: QUEIROZ 
c‘47 .. Porcádente ,  

Juiz DAN , E kin RIBEIRO 
r  Relato ' 

4. Dr. ne,"ZIR 	Si 	, 
Proc ador Regional 

Pedido de. sua realização 
que se acha regularmente inatruido , 

cabendo ao TribUnal Regional Eleito 

ral a fixação da data respectiva. 
Pedido acolhido;'sendo designado o 

dia 26 de abril de 1992, para a con 

solta plebiscitaria. 

ACÓRDÃO he O02/92 

(Processo no 033/02) 

ENENT A: 

Plebiscito. 

ACORDAI( os Juizes do Tribunal ,:egional Eleitoral 
do Amapá, à unanimidade de votos, deferir a realizaçSo da con 
sulta plebiscitaria, Cm data a ser fixada, nas termos do veta 
do Relator. 

- Pedido de sua realização-
que se acha regularmente instruido, 
cabendo ao Tribunal Regional Eleito 
ral a fixação da data respoctiva. 

Pedido acolhido, sendo 
designado o dia 26 de abril de 1992, 
para a consulta plebiscitaria. 

Ref.:J-4, ambas lotados nesta DEFENSORIA PúBLI 
CA DO EST:OC DO AMAPÁ, -.5ora Viajarem - de. 	Mac-e. 
pa, 	sede de :,1.tas ativic:acies ate ao 	i•tunicipiõ 
de OIAPOQUE, no perlado de 28 a 30 	de 	abril , 
do corrente ano. 	a 1' im de cirom-, ;,,,,,,  

nais que satisfaçam os reqdlsitos estabelecidos nc Edital. 

	

- 	Os documentos relacionados a referida TOMAIN DE PREÇOS, que ' incluem as condições, que a regulamentam estarão à disposição dos interes- 

	

sados, 	Para niiisiCàO e eventuais nnnqiiltâ 	'.. 	5,, 	c. k ...O 1170 	n.,..- 

' 



Macapá, 20;04-92 , 	 , 	 •DIÁRIO OFICIAL 	 Pág. 4 
. 	 . 

ACOGDÃO Aflt 006/92 	 . 
. 	• 	- 	. 	.. . 	• 

. 	 . • 
Processo n2 •081 (Prót. 1 31/01/07) 	 . 	

. 

Pedido de Réalização•de Plebiscito -para criaçãO do Mmii.elpio 

de Igarapá do Lago.  

Relator: Juiz RAIMUNDO NONATO FONSECA VALLES 	 . 

	

... 	• - 	. . 
• .. 	jtilz *Má 1-`•f • DE 4IJEnwz . 	

•  
. 	 . 	 . 	 . 

. 	 .. 	Presdente. 	" 	
. 

. 	 EMENTA 
. 	•  . .  ..ilia.'. 	.` 	- 	- 	• 

/19  de_____ , 
. 	.. . 	 , 	

. 
Realização de Plebiscito. Satisfei 	' 

. 	 . 	 . 

Juiz DAM 	 . )-. 
d 

go . 	 . . 	 - • . 	 tos os requisitos legais defere-se . 
. 	 • 	 .  

	

Relator 	 • 	 • 
. 	 . 	 ..ei pleito. -  . 	 . 

. 	 . • . 
9/.. 	 . . 	 - 	 • • . 	

Po 	j 
 

• . 

. 	

. 	 Dr. 	Ai', 	1711Ps. 	.tt—  

,... 	 - Acordam os JulZes do Tribunal Regio 
Procuradorgional .'e 

nal Eleitoral do Amapá, sem ..discrepáncia . de votos, deferir. . 	 . 
• . 

. 	 ' 	 . 	 o pedido de realização de plebiscito para criação -  do Muniel .) 

	

' 	. 	. 
• . 

* 	
. 	 • 	 . 	 pio de IGABAPS DO LAGO ., nos termoedo voto do Juiz Relator. • _ 

	

. 	 Macapa, 18 de abril de 1992. ACÓRDÃO Mí1  003/92 	• 	. . 	
. 	 . 

. 	 . 
(Processo n 2  037/92) 	' 	. 	• 	 • 

, 	 . 

_ 	 . 
: , 
, . . 	 ACORDAM os Juzies do Tribunal _Regional- Eleitoral .  . 	 , 	.. 

. 	dg Amapav a unanimidade de votos, deferir a realizaçao da.edn. ' 	. 

suita plebiscitaria, em data a ser fixada, nos termos do Voto 
è. 

do Relator. 

. Sala das Sessões .  do Tribunal Regional Eleitoral . 	. 
do Amapá, dm Macapá, 18*de abril.de 19%2. . 

LeCEDAN os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral 
do Amapá, à unanimidade do votos, deferir a realização da con 

culta piebiscitária, em data a ser fixada, rico tormoS do voto .  
do Rolai-or. . 

' Sala das Sesp5os do .Tribunal Regional Eleitoral 
do Amapá, em Macapá, 18 de abril de 1992. 	

_ 
 

Juiz MÁRIO ''.2:;EU LS 
! Pre- dente 

• )1.  
JuJz unniErIWIMEIRO 

Reiat r 
- 

/ 	• • 
Dr. COA:- R MIM 

- . 	• 
. • 	Priourar 	Regional 

•  

• ACUDA° Ce 004/92 	 • 

(Processo n2 041/92) 	 • . 

EUENT A: 

Plebiscito. 	 • 	• 
, 

Zedido.de sua realização 
• 

tiiie se acha regularmente inStruldo , 

cabendo ao Tribunal Regional Eleito 
• 

ral a fixação da data respectiva. 

• - Pedido acolhido, sendo designado C 
* 

dia 28 de abril , R:r .1992, para a .con 
• 

sul ta plebiseitária. 

• • Aconnm os Jui:‘,.es . do Tribunal Ãegional Eleitoral 
do Amapá, à umutimidade de votos; deferir a. realizaçSo da eon 

sulta plebisoitária, em data a ser :lixada, nos termos do voto 
do Relatar. 

• Sala das SessUs do Tribunal Regional Eleitoral 
do.Amapá, em Macapá, 18 .  de abril de 1992. 

. -----/ADes. MÁRIO • Rifla Q EIROZ 

• Presi ento 

Dr. RAIMUNDO NONATO FONSECA VALLES 
• 

Relator 

• 

• r • 	 , 
• • 

• 

19r. MOACIR ME E" SOUZA 

• Procurador Regiona] • 

* 
ACÓRDÃO N2 006/92 

• Processo n2032/92 (Prot. 132/001/007) 	 • 

Requerente : Preàidente 'da Assembleia Legislativa do Estado do 

.Amapá. . • 

' • .Relator - : Dr. Gilberto pinheiro 

• • EMENTA 

Plebiscito.. Satisfeitas as exijncias.legais 
• 'dos artigos .3 2  e 42 da Lei Complementar n2 

e. 	• 	« • 

0001/92 pertinontes a criação de .Municípios 

•• 	 á cabível a realização da consulta plebisci 

. . -tária pela população a interessada. Ao Tribu 

na].-  Regional Eleitoral-incumbe tão somente a 

”erificaçãO das formalidades legais' referen 
• • 	 .te ao atendimento da-norma Legal supra-menci 

• onada. 

• • 
ACÓRDÃO 	 • 

Vistos, relatadós e discutidos.os autos Cita 

dos. 	 • 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional Elei 

toral do Estado do Amapâ, por unanimidade de seus membros, autori 

zar a realização 'elo plebiscito, objetivandk .  a criação do Munici 

pio de Bailique, a ser.desmembrado do Município de Macapá, fixan 

do-se a . data de 26 de abril de 1992, para a consulta dos eleito-

res inscritos nas • seções correspondentes. áreferida área cuja- e 

manciPação á. pretendida,-nos termos do voto do relator. 

• • 	Macapa (AP), 18,4e  de abril. de 1992. . 
• . 	. 

ESIENTA: 

Piehisel to. 

Pedido do sua realização 
• que se acha regu: .ármonte instruldo' , 

• . 	cabendo ao Tribunal Regional Eleito . . 	. 
ral a fixação ea data respectiva. 

' .Pedido acolhido, sendo designado 	o 
. 	 • , ilin 20 de abril de 1992, para a.  eon 

- suLta pleb'iSeiliSria. 

. 	• Juiz MÁRIO Rilt DE -WEIROZ . 	 . 
. 	' presidente 	 . . 	. 	 . . 	. 	 _ . 	• 	• . •, ltxj 47*. . 	 . 

• Juiz AN 	AI RIBEIRO • . • . 
• Relator/  E4/i; 

. 	. 
tel»1 	- • 	 . Dr.-no 	new "pu.,:>,, . • 	 . . 	 . 	 • 	. . 	. 

 

• '.*. • 	• Proc ador egional.  . 	 . 	. . 	 . . 	. 	. 

• Mário GPr •

Pres -. te do 

Gilbe • 	i e 

lat r :  

. )6  
Moa r end 
Procurador e 

iroz 
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2044-12 DIARIO 

RESOLUÇÃO N2  003/92 

EMENTA - Fixa instruções parareali 

zaçâo de consultas plebiscitarias 

visando criação, por desmembramen 

to, dos seguintes Municípios: Itau 

bal, Igarape do Lago, Bailique, Pa 

cuí, Pracjúba e Porto Grande. 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 

AMAPÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido 

nos Processos n 2 s. 029/92(Prot.129), 031/92(Prot. 131)., 032/ 

92 (Prot. 132), 033/92(Prot. 133), 037/92(Prot.137) e 041/92 

(Prot. 141), bem assim o que estabelece a Lei 	Complementar 

Estadual n 2  001/92, RESOLVE, à unanimidade, 	baixar instro 

ções para realização das consultas plebiscitarias em epígra 

fe, nos termos das disposições a seguir: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 2  - Fica designado o dia 26 

de abril em curso, para realização das consultas piebiscita: 

rias objetivando a criação dos Municípios enumerados na emen 

ta. 

Parágrafo Único: A votação terá i 
. 	- 

II 
nicio as 8:00 horas e encerrar-se--a as 17:00 horas. 

Art. 2 2  Terão direito a voto se 

mente os eleitores das Seções Eleitorais existentes nas á 

reas objeto das respectivas consultas, constituídas até 31 

de dezembro de 1991. 

§ 1 2  - Não figurarão nas res 

pectivas folhas de votação os cidadãos inscritos, originaria 

mente ou por transfergncia, apOs a data referida no èapirt  e 

ainda os que se encontrem em situação irregular junto a Jus 

tiça Eleitoral. 

§ 2 2  - As Folhas de votação se 

rão elaboradas pelo Diretor da Secretaria Eleitoral desta Re 

gional e deverão ser rubricadas pelo Juiz da Zona rleitoral 

correspondente. 

§ 3 2  - Relações dos eleitores 

figurantes em cada Folha de Votação, contendo seus nomes e 

os números dos respectivos títulos, serão afixadas nos Cartó 

rios EleitoraIs das Zonas correspondentes, nos locais de cos 

tume, no dia 22 de abril em curso, podendo qualquer eleitor 

impugna-las a,e as 18 horas do dia seguinte. 

§ 4 2  - A impugnação a que se re 

fere o parágrafo anterior será julgada, em 24 horas, pelo 

Juiz Eleitoral da respectiva Zona. 

Art. 3 2  - Presidirão as consultas 

plebiscitarias supra epigrafadas, devendo praticar os atos 

Indispensáveis a realização, os Juizes Eleitorais das res 

pectivas Zonas ou, na hipótese de eventuais afastamentos dos 

titulareis, os Juízes que nelas estejam exercendo a jurisdi 

ção eleitoral. 

Art. 4 2  -' As consultas plebiscita 

rias tealizadas atraves de cedula oficial contendo as pala 

vras "SIM" e-"NÃO", precedidas de um quadrilatero onde o e 

leitor devera assinalar, conforme seu desejo, se aprova .ou 
rejeita a criação do novo Munielpie, respondendo, à seguinte 

pergunta: 

"DEVERÁ SER CRIADO O MUN1CIPIO. 

"TAL", ABRANGENDO ESSA LOCALIDADE ?" 

Art. 5 2  - No período de 20 a 24 de 

abril em curso, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL divulgará, a - 

traves de emissoras de rádio e televisão, com pelo* .  menos 

tres chamadas diárias, nota oficial orientando o eleitorqua

to a. data, horário e local de votação, bem assim fazendo os 

esclarecimeistos que entender necessários. 

Art. 6 2  - Para o ato de votar será 

observado, no que couber, o disposto nos arts. 146 e 147 do • 

Código Eeitoral. 

Art. 7 2  - Os Juízes Eleitorais ins 

truirão as Mesas Receptoras a agirem em obediencia ao artigo 

anterior e, no que tange ao encerramento da votação a obser 

varem, no que couber, o estatuído nos arts. 153 a 156 do CO 

digo Eleitoral. 

CAPÍTULO II 

Dos Lugares de votação 

e 

Das Nèsas Receptoras 

Ari. 8 2  Da ...dação de eleitores 'a 

que alude o § 3 2 , do art. 2 2 , desta Resolução constará o LU 

GAR, áe possível indicando o número do Prédio e o logradouro 

público, onde funcionará a MESA RECEPTORA correspondente._ 

§ 1 2  - Não poderá funcionar Me 

sa Receptora em fazenda, sítio ou qualquer outra propriedade 

rural privada, ou ainda em prédio público situado em tais lo 

cais (art. 135, § 5 2 , Cód. Eleitoral). 

§ 2 2  - No perímetro urbano, as 

Mesas Receptoras funcionarão, preferencialmente, em prédios 

públicos e, excepcionalmente, em propriedades privadas, 	se 

inexistirem aqueles em condições e número adequados 	(art. 

135, § 2 2 , Cód. Eleitoral). 

§ 3 2  - expressamente vedado 

o uso de propriedade pertencente a membro de Diretório de 

Partido, Delegado de Partido ou autoridade policial, bem co 

mo aos respectivos cOnjuges e parentes', consanguíneos ou a 

fins, ate o segundo grau, inclusive (art. 135, § 4 2 , Cedigo 

Eleitoral). 

§ 42  - Será declarada nula a 

votação quando a Mesa Receptora funcionar em lugar proibido 

(art. 220, Código Eleitoral). 

Art. 9 2  - A cada Seção Eleitoral 

correspondera uma Mesa Receptora de votos. 

§ 1 2  - As Seções Eleitoraiscom 

número de eleitores inferior a 50 (cinquenta) serão agrega 

das. 

§ 2 2  - No caso do parágrafo an 

tenor, os eleitores da Seção agregada votarão junto à Mesa 

Receptora da Seção que funcionará em lugar mais próximo, nos 

limites da área a ser desmembrada, definida aquele pelo Juiz 

Eleitoral da respectiva Zona, que divulgará, ate 22 de abril, 

por edital. 

§ 3 2  - A Mesa Receptora da Se 

ção agregada, fazendo uso de milia única urna e se orientando 

pelas duas folhas de votação, coletará, também, os votos dos 

eleitores dá Seção agregada. 

Art. 10 - Cada Mesa Recej)tora cons 

tituir-se-á de 01 (um) Presidente., de 0,1 (um) Mesário e 	de 

01 (um) Secretário, nomeados pelo Juiz Eleitoral ate o dia 

22 de abril tluente,,dentre os eleitoresde cada Seção Elei 

tora]., os quais serão intimados para as seguintes providgn 

cias: 

a - Comparecer ao Cartório Eleito 

ral da respectiva Zona, as 10:00 horas do dia 25 de abril, a 

fim de serem instruldoa pelo Juiz e de receberem o material; 

b - comparecer ao local de 'sumi° 

namento da Mesa, a fim de constituí-1a, às 7:00 horas do dia 

26 de abril em curso. 

§ 1 2  - Serão nomeados, ainda, 

02 (dois) suplentes, nas mesmas condições estabelecidas no 

coput_e . adotando-se as mesmas providencias. . 	, 



 

Maraná Pa-aa-4.9 

_ 
§ 2 2  - Sao atribuições-dOs , meM 

bros das Mesas Receptoras aquelas enumeradas nos arta: 127 e 

123 do COdigo Eleitoral. 

§ 3 9  - A pollaia doa trabalhos 

competirá ao Presidente da Mes'a.e ao Juiz. Eleitoral, na for 

.ma dos arts. 139 al41 do Codigo Eleitoral, - 

§ 4 2  - Relação com a constitui 

ção da Mesa Receptora de cadà . Seaã6 Eleitoral.. devera ser afi 

xada no Cartério Eleitoral da respectiva Zona, ate o dia 22 . 

de abril corrente e estará sujeita a iMOugnação durante 48 

horas. , 

U l AM 1 41 
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: Art..16:- A Junta Eleitoral 	seri 
• constituída do Juiz Eleitoral de cada Zona, como Presidente; 

	

e de 02 (dois) cidadãos residentes nos respectivos 	MUnici 
, pios, de noteria idoneidade, por ele nomeados ate 22 	de a, 	, 

bpil corrente. 

Ari. 17 - O Preaidentede cada Jun 

:ta Eleitoral pOdera nomear até a. data referida no artigo an 

	

terloa, se julgar necessário, eidadãosidôneos para 	servi 
• 

- 
rem como escrutinadores a auxiliares,*entraos quais ercolhe • 

* 	secretario, este corei atribuiçães de lavrar atas, tomar 

• por termo ou protocolar recursos e. totalizar os votos apura 

dos. 
■ 

§ 52 a .Havendo impugnação, 	o • 

Juiz Eleitoral deverá julga-la. nas 24 horas subsequentes: 

 

envirmo III 
Do Material de Votação 

Art. 11 - . 0 Juiz Eleitoral entrega 

ré ao Preaidente dé cada MesaReCeptora, ate'o din 25 de a 

bril, o seguinte material: 

1 	Folha de Votação;' 

. : 2 - Urna vedada pelo JuiZ Eleitoral; 

3 - Sobaecartas para votos impugna 
• ,do s ou sobro os qaais haja du 

• vida; 

• 4 - Cédula oficiais em número sufi 
• 

• Ciente 

5 - Sobrecarlas grandes para remes 
• 

fl aa a Junta Apuradora dns doeu 

• .menlos relativos ao plebispito; 

G.- Sehhas.para controle dos alei 
• 

a tares as 1700 horas; 
• 

7 - Canetas, laiPs e prol necesaa ,  • 
rios aos trabalhos; 

8 - Falhas apropriadas párà im • 
pugnaçao; 

• 9 - Tiras de Papal para vadaaão das • • 

	

" urnas, no ancerramento; 	. • 
10 - Exemplar deata Resolução. 

• • 

CAPÍTULO IV 

DA FISCALIZAÇ%' 

ArL. 12 - Ate o dia 23 de.abril, o 

Juiz Eleitoral nomeará, *dentre os eleitorea de cada Seção; 

02 (dois) Fiscais do Plebiscito, que acompanharão Lodo tra 

balho de votação e de aparação ;  assinando as respectivas : a 

tas a praticandd os demais atos inerentes é função. 

Art. 13 - Os Prafealos dos Municl 

Pies orate houVar área a ser desmembrada poderão indicar ao 

Juiz Eleitoral, ate o dia 22 de abril fluente:, 02 (doi) fia 

caia para cada Seção Eleitoral situada em área a ser dosmem 

• brada do respectivo Município. 

• . 	CAPITULO V . :  
• 

DA PRUPAGAMDA 

• 

	

Art. 14 - A propaganda, por 	qual 	. 
- , 	. 

quer meio licito, se prolopgara ate as 24 horas de_23 de a 

bril, ficando .absolutamente vedada a partir de então. . 

Ari. 15 - Cada Juiz Eleitoral,. no • 

âmbito da respectiva Zona, fiscalizará a proPaganda, impedira . 

do os excessos e o uso de meios inidoneoa: 

• CAPITULO' 

DA APURAÇÃO • 

• SEÇÃO 1 . 
• DA JUTA ELEITORAL  

• 

Art. 18 - As Juntas Eleitorais mi 

Ciarão a apuração imediatamente apOs o'encerramento da vota 

ção e deverá concluir os trabalhos até as 12 (doze).. horas 

do dia subsequente. 

Parágrafo' único - Não serão apara' 

das as votações, se o Juiz Eleitoral evnstatár que o total 
de votantes, em todas as urnas, da área aser desmembrada, 

menor que metade mais um dos eleitores constantes das lista 
gens de votação. -  

Art. 19 - A apuração será * procedi • • • 
da pela . Junta, oui por até • 03 (Ires) Turmas presididas pelos 

membros da Junta e compostas pelos eserutinadóres e auxilia 

• res a que se refere o art. 17. • 

, 	• 
. 	SEÇÃO :II 

o 	

11).k 2.:Pu1tn0 
, 

• • 	Art. 20 - As dóvidas que forem uur 

gindo c as impugnaçães formalizadas, mesmo na hipótcae de 

subdivisão em Turmas, serãa resolvidas pelos votou dos .  03 
(Ires) membros da Junta Eleitoral Apuradora. • 

• 

Art. 21- Os atos apuratortos obe 

deeerão, no que couber, ao que dispõeM os arLs. 165 a 1613,do 

Codigo Eleitoral. 
• 

,'Art. 22 - Resolvidas eventuais •m 

pugnaçeS, iniciar-se-a a apuração das cédulas, que Serão e 

xaminadas e lidas, em vez alLa, por um dos compnéntes da Jun 

ta nu Turma. 

• Art. 23 - A dee1ara4o.de voto em 

branco ou nulo,. será anotada na cédula,' antes da apuração da 

cédula seguinte. 

a Art. 24 - . As queStSes relativas. 
cédulas e- és impugnaçoes, pena de -preelusao, havcrab de ser 

suseiCadas ou formalizadás durante a apuração de cada cédula. 

• 
Art.. 25 - Serão* coasideradas nulas 

as cédulas: 	 - 

• - que nau correspondam ao mode 

• .lo oficial; 

• _II - que não eativerem autentica 

das pela Mesa Receptora; 

• - . III'- que'contiverem. -expresSões, 

frasco ou sinais que possam 

• identificar o - voto; 

• IV -.quando não for possIvel iden 

• tifiCaa a opção feita *pele e 

leitor; . 	. 
• • V . 	quando assinaladas ás opçoes 

"Sim" e 

SEÇÃO.  III 	- 

Das lopagnações e Recursos 

. 	.  
. 	 - 

Art. 26 - AS impugnaçoes e renur 
•. 

sos deverão ser apresentados pelos fiséais credenciados,'obe 

decido, no que, cOuber, 6 estatuldo.nos a.rts..169.  a 172 do Ce - 



Mangr2O-04-92 
	 DIÁRIO OFICIAL 

	 '7 

t 	 • 

digo Eleitoral, senuo que os ultímos serao julgados por. este 

Tribunal. 

SEÇÃO IV - 

Dos munes E NAPAS (WE APURAÇÃO 

Art. 27 - Concluída a contagem dos 

votos de cada Seção, a Junta Eleitoral Apuradora deverá: 

I - expedir Boletim contendo o.  re 

sultado da resnec$iva Seção , 

onde serão consignados o to 

tal de votantes, os votos nu 

los, os votos em branco e das 

opções, bem como a indicação 

do nGmero de recursos, se 

houver; 

II - transcrever, nos Mapas desti 

nados à Lotalização, os re 

sul tados apurados. 

• Art. 28 - Op Boletina e Mapas se 

rao assinados pelos membros da Junta e pelos Fiscais, estes 

se o desejarem. 

SEÇÃO V 

Do Termino da Apuração 

Art. 29 - Em cada Zona Eleitoral , 

terminada a apuração da Ultima urna de cada consulta,lavrar-

se-á ATA DE APURAÇÃO, fazendo constar: 

1 - As Seções apuradas e nGmero 

de votos computados em cada; 

• TI - as Seções anuladas com 'aspe 

cificação da, motivo e o mime 

ro do votos que: par isso, 

deixou. de ser apurado; 

III - as Seções que deveriam fun 

cionar na consulta, nasquais 

não houve voaçãet, com os res 

pectivos motivos; 

ria e supletivamente a esta Resolução, o Código Eleitoral e 

as Instruções do Tribunal Superior Eleitoral. 

Sala de 'Sessões do Tribunal 'Regi() 

nal Eleitoral do Amapá, em 18 de abril de 1992. 

1 // 	Q(IE 	) 
RÁRIO2pUTYEV DE IR71 

z,/ Presidente 
( 	0,-J/  

, 	 • 	 i 
GILBERTO .DE PAULA enugno 

Vice-Presidentele ,orrepeAnr 
" • 

. r  
DANIEL PAES RIBEIRO 

Juiz 

S-• 	
_ 

- 
EMA 	RA PEREIRA 

LJuiz 

RAIMUNDO NONATO FONSECA .;,ALES 
• • Jaiz 

• 4 
MOACIR IMEMDF.SiSylfr.A 

Procurador Regional Eleitoral • 
-- 

RESOLUÇÃO Nfli 004/92 

EMENTA - Estabelece o calendário 

inerente as Consultas Plebiscitárias 

para criação dos seguintes Municl 

pios: Itaubal, Igarapó do Lago,Bai 

ligue, Pacui, Pracuóba - e Porto 

• Grande. 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 

AMAPÁ. no uso de suas atribuições e considerando o que 'COns 

ta dos Processos nas. 029/92(Prot. 129), 031/92(Rrot. 131) , 

032/92(Prot. 132), 033/92 (Prot. 133), 037/92 (Prot. 137) e 

• 041/92 (Prot. 141 ) 	, bem assim o que dispõe a Resolução 

• • 	TV - as impugnações formalizadas, 

as soluções dadas e os recur 

nos interpostos; 

n 2  003/92 - TRE/AP, resolve à unanimidade, aprovar o 
	seguin 

te CALENDÁRIO: 

20 de abril de 1992 
V - a votação apurada para 

opção; 	# 

cada, 

- Início da divulgação das 	Çonsul 

VI - os nUmeros de Voto!,  em 

co é nulos; 

bran tas Plebiscitárias, pelo 'FRE/AP. 

- Início do plantão nos 	Cartórios 

VII - a informação de qee 	compare Eleitorais e na Secretaria 	do 

ceu ou não a maioria absoluta dos 

eleitorea da área objeto da cansul 

ta. 

Parágrafo Único - AS ATAS DE APURA 

ÇÃO deverão chegar ao TRE ate as 1800 horas do dia 27 de a 

bril em cu-so. 

Art. 30 - O TRIBUNAL REGIONAL ELEI • 

TORAL, após juntada das ATAS DE APURAÇÃO aos correspondCntea 

processos, resolverá as impugnações e os recursos formàliza 

das ;  se houver, e comunicará os respectivos resultados à As 
• 

seffibleia Legislativa do Estada dó.  Amapa. 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

• Art. 31 - Os procassos relativosás 

consultas aqui regulamentadas serão arquivadas no Tribunal 

Regional Eleitoral dc; Amapá. 

Art. 32 , - A partir de 20 de abril; 

a. 4- e o dia 29 do mesmo mas, haverá plantão durante 24 horas , 

nos Cartórios Eleitorais e na Secretaria do Tribunal. 

Art. 33 - Aplicar-se-ão, subsidiá 

TRE/AP. 

22 de abirl de 1992 

a) Último dia para afixação de Edi 
• 

tal relativo à agregação de Se 

ções Eleitoaais 

h) Último dia para nomeação dos in • 
tegrantes das Mesas Receptoras 

e respectivos' suplentes 

. 	 c) Último dia para afixação, noCar 

tório Eleitoral, da Relação dos 

integrantes das Mesas Receptoras 

d) Último dia para indicação 	de 

Fiscais, pelos Prefeitos dos Mu 

nicípios interessados 

e) último dia para nomeação 	dos 

. membros das Juntas ApuradoreS , 

bem assim de Escrutinadores e , 

Secretários 

23 de abril de 1992 

a) Último dia para nomeação - dos 

'Fiscais inclusive daqueles indi 

cados pelos Prefeitos 
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. 	 _ 

• 't) último dia de propaganda,: 	por - 

qualquer meio . 	 • 	_ 
• 

24 de abril de 1992 

'a) Último dia para impugnação das 

MesS' Receptoras 

b) último dia de divulgação do Pie * 

biscito 

• 25 de abril  de 1992 

' a) último dia para julgamento 'de 

,impugnação contra a composição 

de Mesa Receptora' 

b) Às 10:00 horas', Instrução 	dos 

, integrantes das Mesas Receptoras (\ 
• i• 

e da Jtntas A2uradoras 

,Às .17 ) 	 m 

	

00 horas ;  entrega do ate 	. 

rial a ser utilizado durante as 

• consultas 	 • 

• • 	26 de abril de 199P 

a) Consulta Plebiscitárias 

b) Inicie da apuração.  
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Amemew 	  

	

nal Eleitoral dá Adapít, em ,18 de abril'de 1992. 	. 

• 
• 

• • MáBIO 	DE Ql/EIROZ '*! 
• • 	Ppesidente 

( 

•
GILBERTO DE..RADItN MIREM 

 Vice -Iresidene.é• Corregedor . 

• 
• ,ce: 	 . 	• 

• • . DANIEL. PÃES RUMO 
Juiz • 	 • 	• • 

• 
• • 

„ • 

- FEflEIM •  
• / 	Juiz . 

• I 
. 	• 	 • 

RAiDNUITO NONATO FONSECA VALES 	.8 
) 	.Julz 	• 	s  • 

• 

• POACTR PERDES :e 	 • • 
Procurador•Region 1 Eleitoral 

,

• 

• * 	

	

. 	. 

	

FORTAILLA..Nt 005192 . 	 • 

- 
• 

, 	 . 
• • 

'
• 	 • 	 .. 	: 	 . • 27 de abril de 1992, 	

O Presidente do Tribunal Regional. Eleitoral 
, 

a) Ate as 12:00 heras, encerramen 	 do Amapa, usando de sdaS atribuiçaes legaiS e, 	. *  
' 	. 

•• 	. • 
_ 	. 

. 	
. 	 . • . 

	

. to da apuraça " . 	• 	
. 	. • 

o 	
• 	 Considerando o interesse do s'erviço Eleitoral •  • 

h) Ate as 18:00 horas, entrega dás 	 . 
. 	 _ . 	 e.,  a escassez .  de pessoal,  

	

ALas de Apuração, 
	

• o, no TRE/AP. 	 • 	 . 	 . . 	 • 	 . 	• 	. . 	 • 	 • 	 . • 
• 

. , 
• 

• 
• .• . - 	

. 	- 	 Resolve: . 
. • 28 de abril de.1992 -_ 	 . 	• 	 • 	 . 	. 

.. . 	. 

	

. 	 . 	 . , 
. 	• 

' . 	
- Sessão de TR./AP, destinada a a . 

•  . 	 . 	- 	 • 	 • 	 .• 	- . 
Designar o Sr. LEANDRO PARQUES ALBERTO , ,- eocri 	. . 

_ 
• - 	preciaçao 	dos resultados 	 .-. • 

• . 	. 
. 	 . 	. 	. vao eleitoral da 2- Zona (Macapá), para responder, a título .. 

• 
 

29 de abril de 992 	 • - 	
, '• 	 . 	precario e enMulativamente, pelo expediente da.Diretoria da • 1  

' . 	• 	 . • 
- 	 . 	• . 	• 	• Seeretaria Eleitóral deste Regional.. 

' 
. 	. 	. a) Comunicação à Assembleia Legis 	• 	• 	• .. 

" 	. 	 . 	. 	 . 
, 

	

, 	
. - 	• 	. 

• Publique-se, registre-se e enmpra-se. 	 . 
. 	' 	 lativa 	 - 

. , 	 ' 	Maeapá(AP. ), 18 de abril de 1992. 	• • • h) último dia de plantão nos Carta 	 ., 	 • • •  
. 	

• 	
. 	

, 

	

rios. Eleitorais e na Secretaria 	 • 	• . 	 • 	 • • 	. 

	

. 	 . 
1  

. 	. 
do Tribunal 	 • . 

	
- - • • 	• '(2 17-.  - 	 . 	• • 

..• , 
• " 	 es. Immo Cpsa 	JEIROZ 	 • 

	

. 	 . 	D .  . 	. ' 	• 
Sala  de SesSOes do Tribunal :;egie 	 . 	 . , 	. .Z.Presidient 

	

. 	 • _ 

	

. 	. 	 . 	, 
. 	 , • 

• • 	 . 	, , 
• '  . 	

. 	

. 	• 	. 	. 	 , 	• 	• 	. 	 . 	. 	. 
, 	,...ixação ti,e sa remunerar,ãO; III) Aprovação c:O • correç 

. 	
ão 	, 

	

' y, 	 • - ' 	, 
• •• 

	

	 . 	 .... da . exprssào monetio dD capitarsocial, e r.ila zapitalf- 
.  

. 	, 	
.. 

• • , zaçao; EM ASSENWIA GERA'L EXTRAORDINÁRIA: I) .  Alic:-ação 
. 	. 

• 
.. _io_Estatuto , Social para eliminar ,a fccut: de aç :o- es ao 	cr 

• . 	 . . 	• 	 . • 
:. 	tador;. II) AS Untos ijerais, Santana, 14 de a'Drit de 1992; TRIBUNAL DE'CONTIS DO ESTADO  ':.": PUBLICAÇÕES DIVERSAS . - • . . 

. 	. 
A"..SERTO -vcr:it'OCY 

?$•t.r:t~:.!,:ri~Wt.4.-,-., :s .,-- :' ,,.;',. ::.: :::•'-, '• , -:-:-'' ,..!-j,, '; ,'::''..... 	• 	- -. 	' 	. 	- 	. . ' 	- . .. - 	- - 	' 	- 	-  

i 	

. 

. ' Diretcr-PreSidence . 	• . 	, 
' 

. 	 , 
• • 

.. PORTARIk N9- O O 7 t) /92-GAR/TCE 	 AMAPÁ FLORBSTAL'E CELOWSE S.A. -AMCEL 	
. 

TELECOMUNICAÇÕES DO AMAPÁ S/A - TELIAMAPÁ 
. 	• 

CGC C 5 .995 , 8401C001 	 • 	
CGG. H 05.965.471/0001-70. 	

. - 
-, ' 

. 	, 	 • 	
' 	 . 	 ASSEMBLEIAS GERAi3 ORDINÁRA E EX 	

• 
TRAORCINÁRIA : 

	

. .EDITAI DE:CONVOCAÇÃO 	 . . A PRESEIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO. 
coNvOcAçXo . 	 . 	AESE1BL2A CR RAL ORDINÁRIA E hX2RAORDINÁRIA 

• 

ESTADO DO AMAPÁ, no U0o. das suas atribuiçãeS 	 • 
ds 	Acionistas Ficam convocados os senhores acionistas da Telocomu 

. 	Convmos 	 tann
u - ticações do• Atape S/A - TELRAMAFÁ para se ,' ire- 	 eri; 

legais, previstaS np Decreto (11) 0031 de 06 	• semble 	
oca 

ias Gerais Ordinária e Sx'traordia 	
irem em N 

. 	 eu ll ária, às 15b30; *- Asseldaleia-Ceral eirdinãrià e 'ExtraordinãrL-1, -1e se-reali de fevereiro de 1991 , 	 . - 
:dc dia 30 de'abril de 1992, na sede Fe:cial, pára - :Jettbe 	zar, cotulativamente, em ua sede social) na Av. Dugu; • rarrm sobre á egainte ardem do d'a: EM AS;SEMIMIA ' Gí. .. 	de Caxias n2 l'06 nesta capital, às 15:.('0 horas do dia 

23 	e 	 , 	im 	 .... 
RAL ORDIN!■ RTA: I).Apre claço e dr.:liberaç 	 d abril de 1992 a f 	de: ão snre o Re:: * 

a t ra,. cu  
• 'torto da Administraão e Demonstração - Financeiras, roi; 	* 

) 

nstraçoes inanceiras; 
' 

	

RESOL'VE: 	 rentes ao exerc f_ci.o Eindo'e:: ,  31.12.91 11) Eleião 	do; 	

Tear as conta dos admin ist anres examinar 

b) de'll.:eraralSobe d nesultado do exercício' 	 . . 	 • 	 . • 	
meMbros da Diratoria efixn.ão de sua remuneraçã,fl 	III) 	c) eleger oa membros dos•Conselhos de Admini 

. 	 . 	
stração 	e .. 	 , 	 Aprovação da correção-da. expressão monetááa do capital 	Fiscal; 

social, a sua capitlizacio; EM ASSEMBLÉrA GSP'L EXTRÃOR 	1) 	
- • • fixar a remuneração ais membros. da Diretoria, 	dos . . 

	

. 	 . 
* 	- 	.Art, 1 -' -. Designar - ANTONIO"WANDER - 	 3_,_ 	- , 	, 	,a 	. 

	

AMARIA: I) Alteraçao do Estatuto Socia1 nara elàioar a 	Conselhos de Admintstraçao e Fiscal; - 
. 	 - 

e) aprovar a correção da expressão monetãria do capital . 
LER COLARES TAVORA; parayi.-aar ate Fortale 	fOrma•de-aZes RO portador. 2 'ádaptaç;in do; diapasitivos 

pertinentes a captaçao de rectirsos; II) Assur;tos gerais. 	
social (Art. .A7 da Lei n2, 6.104/76), tendo como con za, COM ob,etiv? de .Participa. do Curso de 
sequincia o aumento do capital nocial de 	• 	Cr-f* 	.• Auditoria e 2ontro1es internOS d UrViÇO I 	'Santana, 14 da abril de , 1992. Albrto Volinsky, Diretár'- 	1-086..504.549,03 para CrS 11.73I.B43.636,39; 

n  
Superintendente. 	 . . 	 . 	 f) alitentar o capital Seéia'. de Cr$ * 11.751345:A35,3 Pálic, realizado no•período e 27 a 9:04 	

• 	 .  ' 	 * 	• 	 • 	 Cr$ 13.390,000,00 meddante incorporação de renerws; '92 	ela seola de Adáinist^acao e Nego 	 . 

d 	 d 	2 	. 
• 

, cies 	 . 	, g) alterar O Art. 52 do Estatuto Sccial.em decorrPucia 
, p 	7 	 _ 	  

	

COMPANHIA :. DENDÊ DO AMAPÁ COD?A 	. 	 da capitalização da correção monetãria do 	capital . 	 • 	 • . 	( (.4.G. ■55,09.9o3jpeo1 708 ) 	 realizado e da ineorporação'de reservau; Art. 2 2  .7  Revogam-se as 	dispoe1-  
SSEMBUTAS.(ERAI ORDINÁRIA 	XTRAORDINÁRI 	 h) alterar o-Art. 50 do Estatuto Social, substituindo a • AS 	 ': E E A 	. 	* ,„• 

expressào."membros da Diretoria" por "membros da Ad 
c;ne -s, em cont.r.irio. 	 . 

	

. 	yd uràtracZe ; 	 • 
s 

C oNV0c .400. 
1) aenescentar um parágrafo:ao Art. 60 do Estatuto So 

• ' 	 , cial referente a incianclà de * entargos financeiras • • 
Convocamos os Srs. Acionistas a se * reurrirem em Assemblei- 	nós dividendos, a partir de data do encerramento do . 	' De - se. Cie:ncia ..e Cumpra- se. 	. 

exerci:Cio ate a data da sua distribUição;  
as :';erais ordineria 	Extraordinária, às 15h do dia Xl de 	 , . 	 . .,á 	j) alterar o EstatUto Social pata adoção do regime . de . 	 ahrtl de 1992, na sede sbeiál, para delib *er*arem sobie. 

' 	 ',.: 	 , 	, 	 , 	 :xar 	 , 

	

MacapAP,14 -  de abri. de 1992 	seguinte ordem do dia: EM ASSEMELcIA GERAL 03pINARIA: If , 	capital autorizado Vem como fi 	o Capital Autori,Icto. 

	

. 	
. 

• 
Apreciaçao e daliberação sobre o RelatO :ricrda Administra- 	 ' 	Macapá-Ap, 13'cle abril de 1992 	• CONSELHEIRA MARGARETE SANTANA DOS SANTOS 	ção e Demonstracees ' Financefras, referentes 'ao exeracic • . 	 . 	 . ' 	• - Presidente do T.C.E. =. 	 • 	. 	findo em 31.12.91; II) Eleição dos membros dalbiretaria e 	. aa) "Presidente do Conselho de Administração 


